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Resumo
O presente estudo tem por objetivo examinar a natureza extintiva da transa-
ção tributária, prevista no ordenamento jurídico como uma das causas de 
extinção do crédito tributário, nos termos do art. 156, inciso III, do Código 
Tributário Nacional. A pesquisa concentra-se no efeito extintivo sobre o cré-
dito e o momento em que ocorre esse efeito, situação em que há o entendi-
mento de que apenas ocorre após o pagamento integral, porém é necessário 
suscitar a ocorrência de uma extinção parcial, ocorrida no momento da ade-
são do acordo, em decorrência da concessão de descontos pela Fazenda Públi-
ca sobre juros, multa e encargos. Assim, questiona-se se a extinção se dá ape-
nas com a quitação integral ou se ocorre de forma parcial, até a quitação in-
tegral. Conclui-se que há extinção parcial no momento da concessão dos be-
nefícios, que se renova a cada pagamento, resultando na extinção integral 
somente após a liquidação total do crédito.
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Abstract
This study seeks to analyze the extinguishing nature of tax settlement (tax 
transaction), which is provided in Brazilian tax law as one of the causes for the 
extinction of tax liabilities, under Article 156, item III, of the National Tax 
Code. The research focuses on the extinguishing effect upon the tax claim 
and the precise moment at which such effect arises. The prevailing interpre-
tation holds that extinction only occurs upon full payment; however, it is ne-
cessary to consider the possibility of partial extinction taking place at the 
moment the agreement is executed, as a consequence of the reductions gran-
ted by the Tax Authority with respect to interest, penalties, and surcharges. 
Accordingly, the central question is whether the extinction of liability occurs 
solely upon full settlement, or if it may be deemed to occur partially 
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throughout the performance of the agreement. The conclusion reached is 
that partial extinction arises at the moment the concessions are granted, and 
is subsequently renewed with each installment payment, culminating in full 
extinction only upon the complete discharge of the outstanding liability.
Keywords: settlement; extinction; tax liability; concession; reductions.

1. Introdução
A transação tributária é instrumento de resolução de conflitos fiscais que 

permite a extinção do crédito tributário mediante concessões mútuas entre Fisco 
e contribuinte, podendo também ter efeito suspensivo enquanto perdurar o paga-
mento das parcelas da negociação. Este artigo investiga o momento em que se 
consuma a extinção do crédito tributário, com o entendimento que reconhece 
que o efeito extintivo não ocorre apenas de forma total e um momento único (o 
fim das obrigações), mas inicia-se a partir da adesão da transação, em que o Fisco 
definitivamente abdica de valores integrantes do crédito tributário, conforme 
previsão do Código Tributário Nacional (CTN) e da Lei n. 13.988/2020.

A principal finalidade do instituto em comento é viabilizar a regularização 
de passivos tributários de contribuintes, por meio de concessões mútuas entre as 
partes, com o instituto de equilibrar o interesse arrecadatório da Administração 
Pública com a possibilidade de adimplemento pelo sujeito passivo. 

Conforme já explicitado, o problema central do estudo reside acerca do mo-
mento da extinção do crédito tributário inserido na transação. A conclusão do 
estudo impacta diretamente a segurança jurídica das transações efetuadas e a 
interpretação dos efeitos, no caso o extintivo, previstos no CTN. 

Diante desse contexto, o presente estudo tem como ponto de partida a pre-
missa de que a extinção do crédito tributário não ocorre apenas de forma integral 
após a quitação integral da obrigação pactuada entre as partes, pelo contrário, o 
efeito extintivo inicia-se com a adesão à negociação, e perpetua-se durante o cur-
so da negociação nos casos de parcelamento, visto que a Fazenda Pública renun-
ciou valores, referente a juros, multas e encargos legais e que resultaram nos va-
lores das prestações negociadas. 

O objetivo geral do estudo é examinar a transação tributária como instru-
mento de extinção do crédito tributário, com ênfase na identificação precisa do 
marco temporal em que essa extinção se opera e na análise de suas implicações 
jurídicas no âmbito do direito tributário brasileiro.

Por fim, serão apresentadas as considerações finais, oportunidade em que 
será sintetizado o resultado da pesquisa e que responde à pergunta: A extinção do 
crédito tributário objeto de transação ocorre apenas ao fim do pagamento inte-
gral?



DOUTRINA NACIONAL 109

FARIAS, João Danilo Rodrigues. Transação Tributária: o Efeito Extintivo sobre o Crédito Tributário  
e os Marcos de sua Incidência.

Revista Direito Tributário Atual v. 62. ano 44. p. 107-123. São Paulo: IBDT, 1º quadrimestre 2026.

2. A natureza jurídica da transação tributária
Primeiramente, insta mencionar que a transação tributária, com sua previ-

são, está nas lições dos arts. 156, III1 e 1712 ambos do CTN, possui natureza de 
negócio jurídico bilateral e consensual, bem como uma das hipóteses de extinção 
do crédito tributário, consubstanciada na autocomposição entre o Fisco e o con-
tribuinte, os quais devem estar ancorados nos termos da Lei n. 13.988/2020, que 
regulamenta o instituto em comento.

Além das previsões normativas citadas, vale mencionar que a transação tri-
butária, por sua característica voltada para dirimir litígios no âmbito judicial ou 
administrativo, pode ser ofertada pelo ente federado, no caso, delimita-se no pre-
sente estudo que a transação é voltada para as negociações envolvendo créditos 
federais, mas também por autarquias e empresas públicas, exemplo disso é o art. 
1º da Lei n. 9.468/19973, a qual regulamenta o art. 4º da Lei Complementar n. 
73/1993 (Lei Orgânica da Advocacia Geral da União), que estabelece os termos 
que concedem a autorização para formular transações a serem propostas pela 
partes, assim resta evidente que o instituto não engloba apenas os créditos admi-
nistrados pela Receita Federal.

Além de sua função tradicional de dirimir litígios, a inclusão do instituto da 
transação no art. 171 do Código Tributário Nacional (CTN) suscita importantes 
reflexões acerca de sua aplicação em hipóteses que extrapolam a existência de 
litígios judiciais ou administrativos. O dispositivo, ao mencionar genericamente a 
possibilidade de transação “para extinguir litígios relativos à obrigação tributá-
ria”, não restringe sua aplicação apenas aos casos em que há processo judicial ou 
procedimento administrativo em curso. Nesse sentido, é possível interpretar que 
o legislador, ao empregar o termo “litígios”, conferiu-lhe um sentido ampliado 
que compreende não apenas os conflitos formalizados, mas também as situações 
em que há controvérsia potencial ou iminente entre o Fisco e o contribuinte, in-
clusive nos casos em que o crédito tributário se encontra com exigibilidade plena 
e integral, sob a gestão da Receita Federal ou aqueles créditos que foram enviados 
para Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para fins de execução 
fiscal futura, ainda que não haja processo contencioso instaurado. 

1	 “Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
III – a transação;”

2	 “Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da obriga-
ção tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em determinação de 
litígio e consequente extinção de crédito tributário.”

3	 “Art.1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os dirigentes máxi-
mos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da área afeta ao 
assunto, poderão autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou terminar lití-
gios, inclusive os judiciais.”
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Prosseguindo com a temática, vale mencionar que o doutrinador Paulo de 
Barros Carvalho pontuou que o termo litígio não é apenas quando há vias pro-
cessuais e judicializadas sobre o crédito, haja vista o advento da Lei n. 13.988/2020, 
que positivou mecanismos de negociação de créditos tributários inscritos, ou não, 
em dívida ativa pela União por meio da RFB ou pela PGFN, permitindo a tran-
sação em hipóteses que não dependem da existência de litígio formalizado, veja-
mos: 

“O legislador do Código não primou pela rigorosa observância das expres-
sões técnicas, e não vemos por que o entendimento mais largo viria em detri-
mento do instituto ou da racionalidade do sistema. Essa, aliás, foi a via esta-
belecida nos termos da Lei 13.988/2020 que admitiu, na esfera federal, o ca-
bimento de transação também para débitos inscritos em dívida ativa e em 
contencioso administrativo (art. 2º, I e II).”4 

Neste sentido, os créditos tributários que não são objetos de discussões ad-
ministrativas ou de execuções fiscais podem estar inseridos em transações. Como 
já suscitado, o funil aplicado sobre a transação tributária atinente aos créditos 
inscritos em dívida ativa da União e de autarquias resultou na competência da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e das próprias autarquias e 
fundações federais (créditos não inscritos em dívida ativa) para negociar tais cré-
ditos. 

Acerca da natureza negocial, que é intrínseca a qual transação tributária, é 
necessário suscitar as lições do doutrinador Rangel Perrucci Fiorin, que concluiu 
sobre a natureza do instituto nos seguintes termos:

“Diante do exposto, podemos afirmar que a transação é um negócio jurídico, 
tutelado por diversos ramos do Direito, que visa através de um acordo extin-
guir obrigações ou prevenir e solucionar conflitos, com concessões mútuas, 
de maneira a equilibrar a vontade e o interesse de cada parte, em prol da 
satisfação da contenda.
A transação tributária como modalidade de extinção da obrigação tributária 
(direito material) é prevista no artigo 156, III do Código Tributário Nacional, 
com particularidade específica e questionável.
Atualmente, pode também ser interpretada como meio alternativo de solução 
de conflito, no âmbito processual, com substrato no artigo 171 do Código 
Tributário Nacional e legislações advindas, em face da necessidade e da evo-
lução da busca, não só pela composição dos litígios, mas também para preve-
nir a cobrança do crédito tributário.
Com efeito, conforme detalharemos, a transação em matéria tributária aten-
de aos pressupostos da legalidade. O instrumento deve apresentar os seus 

4	 CARVALHO, Paulo Barros. Curso de direito tributário. 31. ed. rev. atual. São Paulo: Noeses, 2021, 
p. 542.
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devidos limites, sendo certo que a transigibilidade das controvérsias tributá-
rias não poderá ser tratada como um simples acordo com concessões mútuas 
entre os sujeitos da obrigação tributária.”5

O trecho acima destaca o aspecto relevante da natureza jurídica da transa-
ção tributária, cujo objetivo não é suprimir a obrigação tributária, mas flexibili-
zar sua exigibilidade, viabilizando reduções de encargos, juros e será neste mo-
mento que haverá a extinção parcial do crédito, também poderá haver a conces-
são de prazos diferenciados, sendo todas as benesses limitadas pela legislação. 
Ressalta-se que a transação não constitui meio exclusivo de extinção do crédito 
tributário, havendo a possibilidade de coexistir com outros institutos (remissão e 
compensação, por exemplo) para fins de mitigação ou extinção da exigibilidade. 
Acerca da extinção do crédito tributário por meio da transação tributária e de-
mais hipóteses do art.156 do CTN, torna-se necessário emergir o trecho a seguir:

“A extinção da exigibilidade do crédito mediante o pagamento poderá ser 
alcançada com a intersecção de outros institutos, como a compensação, a 
transação, a remissão e a dação em pagamento em bens imóveis, nos próprios 
termos dos artigos 157 a 172 do Código Tributário Nacional. Ou seja, a tran-
sação poderá ser combinada com a compensação tributária, que é um instru-
mento que visa, através de autorização legal, realizar o encontro de contas 
dos créditos tributários líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda Pública, autorizado quando duas pessoas simulta-
neamente forem, uma da outra, devedora e credora.
[…]
Logo, para se chegar na extinção do crédito tributário, poderá existir a com-
binação do pagamento com a compensação, firmada por meio da compensa-
ção.”6

Vale ressaltar que, no caso, o ente tributante, como por exemplo a União, 
por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objetiva a quita-
ção da obrigação tributária e, se possível, a prevenção de litígios fiscais, o que 
demonstra que a Administração Pública não está vinculada exclusivamente ao 
recebimento em pecúnia para a extinção do crédito tributário. Nesse contexto, a 
transação tributária configura-se como instrumento legítimo para realizar con-
cessões que não desconstituem o lançamento, mas têm como finalidade a extin-
ção da obrigação fiscal. 

Em relação ao contribuinte, o instituo em comento representa um importan-
te mecanismo de benefício fiscal, permitindo condições mais favoráveis para a 

5	 FIORIN, Rangel Perrucci. A transação como instrumento de autocomposição. São Paulo: Rideel, 2021, 
p. 31.

6	 FIORIN, Rangel Perrucci. A transação como instrumento de autocomposição. São Paulo: Rideel, 2021, 
p. 32-33.
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regularização de seus débitos junto à União, que resulta na facilitação de uma 
possível regularização fiscal. Destaca-se, por fim, o caráter estratégico da transa-
ção tributária como meio de supressão ou redução do litígio fiscal.

3. A extinção do crédito tributário
Superada a questão da natureza jurídica da transação tributária, imprescin-

dível aprofundar sobre o objeto do presente estudo, que é o efeito extintivo do 
crédito resultado da negociação efetuada entre o Fisco e o contribuinte. Tradicio-
nalmente, a extinção tributária prevista em sede de transação (art.156, III, do 
CTN) ocorre após a quitação integral das condições pactuadas, podendo envolver 
descontos sobre juros, multas e encargos, em pagamento parcelado com prazos 
diferenciados, podendo ser igual ou maior que 60 (sessenta) meses, assim, o 
adimplemento integral das condições do acordo resulta na quitação definitiva da 
obrigação, o que implica na extinção crédito tributário.

Todavia, em caso de inadimplemento e ou qualquer hipótese de rescisão 
prevista no art. 4º da Lei n. 13.988/20207 a transação perderá seus efeitos e será 
extinta, o resultado prático da perda da negociação é o restauro da exigibilidade 
do crédito, agora apenas sobre o saldo remanescente, conforme previsão no CTN 
e na legislação específica, o que representa a perda definitiva de valores para o 
ente tributante, haja vista que na transação para haver concessões há reciprocida-
de desproporcional, em que tanto o Fisco quanto o contribuinte cedem em deter-
minados termos para viabilizar a negociação.

No entanto, o estudo em questão levanta o efeito extintivo ocorrer também 
a partir do momento da adesão na transação tributária, haja vista que caso ocorra 
rescisão do acordo os valores pagos não retornarão para o crédito reestabelecido, 
o que envolve também os casos em que houver parcelamento onde a extinção é 
reafirmada a cada parcela pagada. Conforme explicitado anteriormente, os des-
contos feitos pelo sujeito ativo (o ente competente pelo tributo) serão quantias 
perdidas e que não retornarão para os cofres públicos.

7	 “Art. 4º Implica a rescisão da transação:
I – o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos;
II – a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como 
forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebra-
ção;
III – a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;
IV – a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;
V – a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto 
ao objeto do conflito;
VI – a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo 
termo de transação; ou
VII – a inobservância de quaisquer disposições desta Lei ou do edital.”
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O art.156, III, do CTN é omisso no que se refere ao marco de consumação 
da extinção do crédito, bem como não pontua sobre a parcialidade da extinção 
nos moldes da transação tributária. Sobre a extinção resultante da transação tri-
butária o doutrinador Hugo de Brito Machado fez as ponderações transcritas a 
seguir:

“[…] a transação extingue o crédito tributário na parte em que a Fazenda 
abriu mão, concedeu. 
[…]
A Fazenda estaria abrindo mão do seu direito de insistir na cobrança de um 
e o contribuinte estaria abrindo mão do seu direito de questionar a exigência 
do outro. Isto justifica a inclusão da transação como causa de extinção do 
crédito tributário.”8

A omissão comentada acima implicou na existência de discussões judiciais 
acerca do art.156, III, do CTN, que apresentou problemas interpretativos sobre 
seus termos sucintos, exemplo disso é o julgado transcrito a seguir do STJ, que 
evidencia que há ausência de apontamento sobre a amplitude e o momento de 
ocorrência do efeito extintivo oriundo da transação, assim precisando da inter-
venção do Poder Judiciário para viabilizar um equilíbrio entre a norma jurídica 
com os interesses do Fisco e do contribuinte.

“[…] Isso porque, à luz do art. 156 e 171 do CTN, não basta a celebração da 
transação para a extinção do crédito tributário, o que ocorre com o cumpri-
mento das obrigações impostas pela legislação de regência”9. 

Nesse sentido, também é válido mencionar os apontamentos formulados 
pela doutrina acerca do uso do efeito extintivo advindo da transação, que incide 
sobre o crédito e, caso este seja objeto de demanda judicial, esta última também 
será extinta10:

“A transação tributária tem-se mostrado um mecanismo indispensável à solu-
ção de conflitos entre os contribuintes e a Administração Tributária, permi-
tindo a negociação de débitos fiscais e a obtenção de descontos, parcelamen-
tos e outras condições favoráveis de pagamento, tendo sido responsável pela 
suspensão ou extinção de milhares de execuções fiscais, e angariado bilhões 
de reais aos cofres públicos.”11 

8	 MACHADO, Hugo de Brito. Transação e arbitragem no âmbito tributário. Revista Fórum de Direi-
to Tributário – RFDT. Belo Horizonte: Fórum, 2007.

9	 BRASIL, STJ, AgInt no REsp n. 1.997.435/AL, 2022.
10	 BRASIL, STJ, AgInt no REsp n. 1.997.435/AL, 2022.
11	 Transação Tributária – aspectos controvertidos. In: GUIMARÃES, Ariane Costa; PEIXOTO, 

Marcelo Magalhães; FRANÇOSO, Thais Folgosi (coord.). Transação e outros meios extrajudiciais de 
solução de conflitos em matéria tributária. Brasília: MP, 2024, p. 234.
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Em suma, a extinção do crédito tributário é um contundente efeito da tran-
sação tributária, mas é imprescindível concluir que ao considerar exclusivamente 
a extinção integral ocorrida em um único momento, que é a quitação total da 
transação, resulta na ausência de atenção com os valores abdicados pelo polo ati-
vo, razão essa que é o mote da discussão sobre o momento da extinção, conforme 
será pontuado neste estudo.

3.1. Os marcos extintivos do crédito tributário transacionado
Conforme sintetizado ao fim no tópico anterior, o marco extintivo da extin-

ção tributária ocasionada pela transação tributária é o mote do estudo em ques-
tão, pois há a presença da corrente tradicional, e amplamente difundida, que é a 
extinção única e integral ocorrida após a quitação de todos os termos acordados 
na transação, pois restou configurado o pagamento e assim a dívida deixa de 
existir, no entanto é imprescindível instigar a discussão sobre um outro momento 
em que ocorre a extinção do crédito em virtude de inclusão na transação tributá-
ria, esta extinção ocorre já no momento da adesão, em razão da perda definitiva 
de valores que constituíam o crédito até então, a extinção no momento da adesão 
ocorre também no caso de pagamento parcelado das dívidas, extinção que inicia 
na adesão, de forma parcial, e perdura até a prestação derradeira, quando neste 
momento a extinção se configurará como integral.

A extinção parcial do crédito tributário ocorre desde o início da transação, 
nas situações em que houver a concessão de descontos, valores que não serão re-
cuperados, mesmo se houver a rescisão da transação, pois, como já explicitado, a 
exigibilidade restaurada se dará apenas sobre o residual pendente de quitação. 

Vale suscitar que intepretação majoritária sobre o momento extintivo tem 
como amparo a jurisprudência, porém se faz necessário apresentar outro vértice 
sobre a extinção, pois o entendimento em questão não se debruça com a devida 
atenção nas lições do art. 4º, § 3º, da Lei n. 13.988/2020, que pontua sobre a per-
da parcial e irreparável do crédito transacionado, vejamos:

“Art. 4º […]
§ 3º A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedi-
dos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem 
prejuízo de outras consequências previstas no edital.”

O dispositivo supratranscrito molda a problemática da unicidade da extin-
ção nos casos de transação tributária, considerando que a União, ao firmar a 
transação, renunciou de forma expressa parte integrante do crédito tributário, e, 
por sua vez, o contribuinte também não estará sujeito à reconstituição plena da 
obrigação fiscal outrora existente, impõe-se destacar que a extinção do crédito 
tributário, neste contexto, assume caráter progressivo, alcançando inclusive os 
efeitos extintivos que se projetam para além da quitação integral do débito.
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A controvérsia que se apresenta, portanto, reside na delimitação dos marcos 
temporais que configuram a extinção do crédito no âmbito da transação tributá-
ria, especialmente diante da possibilidade de que tal extinção não se restrinja ao 
adimplemento final da obrigação, mas também seja considerada em momento 
anterior (na adesão), em consonância com os termos pactuados entre as partes.

3.1.1. Após a quitação integral
Essa é a tradicional corrente, que atribui como marco extintivo a quitação da 

última parcela ou após o adimplemento da parcela única. O efeito em comento (a 
extinção) possibilita a resolução de litígios entre o Fisco e o contribuinte, e por 
fim viabiliza a regularização fiscal de débitos tributários inscritos, ou não, em 
dívida ativa. Com isso, após o cumprimento integral da transação o crédito tribu-
tário não mais subsiste, e assim não existe mais materialidade para poder prosse-
guir no mundo fenomênico.

Conforme suscitado, a jurisprudência teve papel decisivo para a atual situa-
ção em que se encontra o efeito extintivo operado via transação tributária, como 
pode ser observado, a título de exemplo, no trecho da ementa do julgamento do 
Agravo em Recurso Especial n. 2.193.816/RJ:

“[…] Na hipótese, tem-se que o acordo de transação apenas ‘suspende a exigi-
bilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo’ (cláusula 
3.11), na forma do art. 151, VI, do CTN, e ‘os débitos objeto desta transação 
somente serão extintos quando integralmente cumpridos os requisitos previs-
tos no momento da celebração do acordo’ (cláusula 3.13) […]”12 

Além disso, também demonstrações sobre o entendimento em comento 
constante na doutrina, como pode-se contatar com o trecho a seguir do doutrina-
dor Luís Eduardo Schoueri:

“É bem verdade que se prevê, também, pagamento parcelado, mas, nesse 
caso, a transação não opera imediatamente, já que celebrada com condição 
do pagamento das parcelas: o que se tem é suspensão da exigibilidade, por 
conta do parcelamento concedido; completado este, opera, aí sim, a transa-
ção e dá-se o efeito da extinção.”13 

A partir desse prisma, somente com o pagamento da última prestação, ou da 
prestação única, que o crédito tributário será definitivamente extinto de forma 
integral e em um único momento, o que garantirá ao contribuinte a sua plena 
regularidade fiscal, tendo agora o contribuinte a possibilidade de emitir uma 
certidão negativa de débitos, caso não possua outros créditos pendentes.

12	 BRASIL, STJ, AREsp n. 2.193.816/RJ, 2022.
13	 SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito tributário. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 652.
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3.1.2. No momento da adesão à transação 
Imperioso suscitar que há outra perspectiva sobre a extinção tributária, a 

qual é objeto do presente estudo, que é aquela que ocorre de forma parcial no 
momento de adesão à transação, resultante da perda irreparável de valores que 
constituem o crédito tributário, apontamento este explicitado pelos termos do 
art. 4º, § 3º, da Lei n. 13.988/2020, que leciona sobre as hipóteses de rescisão e 
prevê que a quantia paga não será ser reestabelecida, apenas a exigibilidade do 
crédito com o saldo devedor, há quem considere como um novo crédito tributá-
rio14. Conforme pontuado, a transação é um instrumento negocial, em que há 
concessões para ambas as partes, oportunidade essa em que o Fisco extingue 
parcialmente o crédito dentro dos termos legais, o que é vedado retirar valores do 
principal (tributo), havendo apenas a permissão para conceder descontos para os 
consectários do tributo, como juros, multas.

Insta mencionar que os consectários ( juros, multas e encargos legais) são 
integrantes do crédito tributário, como pode-se observar a partir das previsões 
constantes no Código Tributário Nacional, como pode ser constatado pela reda-
ção dos arts. 161 e 202, II, do mencionado código, vejamos:

“Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da 
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.”

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade 
competente, indicará obrigatoriamente: 
II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos.”

Superada a questão dos consectários que constituem parte do crédito tribu-
tário, é necessário mencionar que há outro dispositivo que tangencia sobre a ex-
tinção parcial do crédito tributário no momento da adesão até o fim do acordo (a 
quitação com atenção às demais obrigações), que é o inciso I do art. 11 da Lei n. 
13.988/2020:

“Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios: 
I – a concessão de descontos nas multas, nos juros e nos encargos legais rela-
tivos a créditos a serem transacionados que sejam classificados como irrecu-
peráveis ou de difícil recuperação, conforme critérios estabelecidos pela au-
toridade competente, nos termos do parágrafo único do art. 14 desta Lei.
§ 2º É vedada a transação que:
I – reduza o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor 
originário, excluídos os acréscimos de que trata o inciso I do caput deste arti-
go;”

14	 SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito tributário. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 696.
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Imperioso conjugar esta disposição com as lições previstas no art. 4º da lei 
de transação, que aborda a rescisão do acordo, haja vista que a transação abarca 
os consectários constituintes do crédito tributário, conforme está transcrito no § 
2º do art. 11 supratranscrito. Logo, toda concessão implicará na perda dos valo-
res dos consectários, pois há condições de negociação que podem extinguir até 
100% dos valores de juros e multa, exemplo disso são os termos do Edital PGDAU 
11, de 30 de maio 2025, no seu art. 5º15.

Com isso, é inafastável pontuar que a extinção tributária se faz presente no 
momento da celebração do acordo, podendo ser a de espécie individual ou por 
adesão, visto que são valores que não irão mais compor a obrigação tributária 
para que a partir deste momento ocorra um redimensionamento do crédito ne-
gociado, para estar em acordo com as condições financeiras do contribuinte e 
com o objetivo de arrecadação e mitigação de medidas litigiosas por parte do 
Fisco.

A adoção de uma perspectiva que permita a extinção parcial do crédito tri-
butário nos momentos iniciais da transação – e não apenas sua consumação como 
um fenômeno extintivo único e definitivo – amplifica o instituto previsto no CTN 
e a própria de lei de transação, pois quando lidos percebe-se a vagueza sobre a 
extinção do crédito, pois não há a compreensão sobre a amplitude da extinção, 
podendo ser parcial e ou total, e a desatenção com a dualidade constante na inci-
dência da transação sobre o crédito, podendo ser extintiva e suspensiva também.

Ao redimensionar o efeito de extinção, cujo alcance se inicia no momento da 
negociação e concessão, que se perpetua com o acatamento aos requisitos, e que 
se encerra com a quitação integral (onde há o marco da extinção total do crédito), 
há compreensão mais robusta sobre a “deformação” ocorrida no crédito tributá-
rio inserido na negociação. Denota-se que ao reconhecer a extinção tributária de 
forma parcial na origem da transação, não há anulação da extinção do crédito de 
forma total após a quitação integral, ao contrário, demonstra o aprofundamento 
interpretativo sobre a previsão constante no inciso III do art. 156 do CTN, em 
que se conclui que a extinção não é apenas um fato simples e único, mas sim uma 
consequência que ocorre no início e no fim do acordo firmado. 

15	 “Art. 5º As inscrições em dívida ativa da União que envolvam pessoa natural, microempreende-
dor individual, microempresa, empresa de pequeno porte, Santas Casas de Misericórdia, socie-
dades cooperativas, demais organizações da sociedade civil referidas na Lei n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, ou instituições de ensino, poderão ser negociadas mediante o pagamento de entra-
da de 6% (seis por cento) do valor total da dívida consolidada, em até 6 (seis) prestações mensais, 
e o saldo remanescente poderá ser pago em até 133 (cento e trinta e três) prestações mensais e 
sucessivas, podendo ter desconto de até 100% (cem por cento) sobre os valores de juros, multas e 
encargos legais, respeitado o limite máximo de 70% (setenta por cento) de desconto sobre o valor 
total de cada inscrição, conforme a capacidade de pagamento do sujeito passivo.”
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No presente estudo, resta imprescindível suscitar que a hermenêutica sobre o 
dispositivo do CTN (art. 156, III) precisa ser atenta quanto ao formalismo jurídico 
como também aos efeitos práticos oriundos do dispositivo normativo, de forma 
que permita que o entendimento acerca da extinção mediante transação tributária 
acompanhe as especificidades do instituto e seus reflexos para com o ente tribu-
tante e para com o contribuinte, pois há supressão parcial da obrigação tributária, 
com isso há necessidade de que a interpretação acerca do instituto e seu efeito 
abarque as nuances que a própria prática, o produto dos acordos entre as partes, 
momento este singular em que ocorre a moldagem do efeito extintivo, e que se 
torna intrínseco à negociação, pois está em sua origem, manutenção e fim. 

Acerca da interpretação e do formalismo que pode impedir o dinamismo do 
Direito, em especial trazendo para o contexto do efeito extintivo a partir da tran-
sação, emergem-se as lições do professor Cristiano Araújo Luzes:

“Quer dizer, de um lado o formalismo é tratado como uma condição inerente 
ao sistema jurídico, a ser preservada, mas por outro lado, o mesmo formalis-
mo pode ser criticado por ser estático demais e por excluir as nuances de um 
caso, seus aspectos económicos ou sociopolíticos, em nome de uma análise 
estritamente jurídica.”16

O trecho acima dirige-se ao formalismo jurídico que pode vir a ignorar con-
textos fáticos e operacionais, tal crítica molda-se à interpretação amplamente di-
fundida que tem acarretado a limitação da compreensão no que se refere à extin-
ção do crédito tributário na transação. A leitura que considera a extinção como 
um evento único e instantâneo busca suprir a vagueza do art. 156, III, do CTN, 
mas desconsidera as nuances da Lei n. 13.988/2020 e os efeitos práticos sobre a 
relação jurídico-tributária, revelando uma aplicação formalista dissociada da 
complexidade da norma, da sua função e dos efeitos no mundo fenomênico.

Sobre o racional ora apresentado, é imprescindível suscitar os apontamentos 
formulados por Phelippe Toledo de Oliveira transcritos a seguir:

“Finalmente, parece que o mais adequado seria considerar que a celebração 
da transação já seria capaz de extinguir o crédito, porém, tão somente, em 
relação à parcela do crédito a que as partes abriram mão ao transacionar; o 
remanescente somente seria extinto quando do cumprimento dos termos e 
condições pactuados na transação.
[…]
O CTN tratou da transação tributária como modalidade de extinção do cré-
dito tributário, enumerando-a em seu art. 156 e disciplinando-a em seu art. 
171. Não esclareceu, porém, o momento em que se daria tal extinção: (a) 

16	 LUZES, Cristiano Araújo. Interpretação e argumentação no direito tributário. In: FERRAZ JU-
NIOR, Tércio Sampaio; PEIXOTO, Marcelo Magalhães; LUZES, Cristiano Araújo (coord.). Meto-
dologia do direito tributário brasileiro. Brasília: MP, 2024, p. 267.
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quando da celebração da transação; ou (b) quando do cumprimento do acor-
do e pagamento do crédito. Parece correto entender que a celebração da 
transação extingue o crédito tributário, porém somente em relação à parcela 
que as partes abriram mão ao transacionar.”17

Neste diapasão, a transação tributária a partir do momento em que se torna 
norma individual e concreta, há a consequente extinção do crédito tributário 
guardadas as proporções18 desde o início da adesão, em razão da natureza nego-
cial e consensual, assim como a extinção se faz presente também no encerramen-
to da obrigação, no momento da quitação integral.

Conclui-se, portanto, que a extinção do crédito tributário a partir de transa-
ção tributária não se limita à consumação final do adimplemento, uma vez que há 
presença inafastável de efeito extintivo sobre o crédito no momento da adesão 
quando há redução definitiva de valores que outrora constituíam a obrigação, 
como juros e multas, assim a amplitude do inciso III do art. 156 do CTN não de 
estar ancorada apenas pelo atual entendimento, o qual demonstra ser uma visão 
resultante do formalismo jurídico hermenêutico sem atenção ao dinamismo das 
relações entre o Fisco e o contribuinte.

4. Considerações finais
A transação constitui instrumento inequívoco de regularização fiscal e de 

resolução definitiva dos litígios, tanto na esfera administrativa quanto na judicial, 
representando um avanço relevante no ordenamento jurídico-tributário brasilei-
ro, especialmente no que se refere à mitigação da excessiva litigiosidade que aco-
mete o país. 

O estudo em questão teve por objeto a análise da natureza jurídica da tran-
sação tributária, à luz da regulamentação introduzida pela Lei n. 13.988/2020, 
com especial atenção à sua aptidão para produzir efeito extintivo sobre o crédito 
tributário, nos termos do art. 156, inciso III, do Código Tributário Nacional. No 
decorrer do estudo, restou evidenciado que a transação tributária se configura 
como negócio jurídico bilateral, pautado pelo princípio da consensualidade, re-
sultante de concessões recíprocas entre o Fisco e o sujeito passivo da obrigação 
tributária, tendo como finalidade precípua a composição e o encerramento de 
controvérsias tributárias, tanto na esfera administrativa quanto na judicial.

17	 OLIVEIRA, Phelippe Toledo Pires de. A transação em matéria tributária. 2013. Dissertação (Mes-
trado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2013.

18	 DACOMO, Natalia De Nardi. Direito tributário participativo: transação e arbitragem administrati-
vas da obrigação tributária. 2008. Tese (Doutorado em Direito Tributário) – Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo, São Paulo, 2008. Disponível em: https://tede2.pucsp.br/bitstream/
handle/8153/1/Natalia%20De%20Nardi%20Dacomo.pdf. Acesso em: 15 abr. 2025, p. 118.
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Embora a doutrina majoritária e a jurisprudência reconheçam a extinção do 
crédito tributário apenas de forma total e em um momento (após a quitação inte-
gral do crédito), há elementos normativos e hermenêuticos, exemplificados nos 
tópicos anteriores, que embasam o necessário reconhecimento da extinção par-
cial que é operada no momento de adesão à negociação firmada entre as parte 
em que ocorreu a concessão de descontos para o contribuinte regularizar a obri-
gação, posteriormente com a extinção total após a quitação de todas as obriga-
ções, a nova leitura ora debruçada é a que encontra maior harmonia com os dis-
positivos legais que vedam a reconstituição de valores já pagos e determinam o 
retorno da exigibilidade apenas do saldo residual, ainda que o acordo venha a ser 
rescindido.

Insta mencionar que o efeito extintivo da transação sobre o crédito tributá-
rio, bem como o efeito suspensivo, implica no uso do instituto como instrumento 
de gestão do passivo fiscal dos contribuintes, com isso é imprescindível o aprimo-
ramento da compreensão e sua aplicação, o que demanda uma interpretação que 
coadune o formalismo jurídico com os efeitos práticos da transação em face do 
crédito tributário e para os sujeitos da relação jurídico-tributária. 

Nesse sentido, o legislador foi efetivo ao prever a transação tributária como 
causa extintiva do crédito tributário no art. 156, III, do CTN, mas omitiu-se 
quanto ao momento em que a extinção se opera, razão essa que levou ao entendi-
mento predominante, todavia denota-se que a Fazenda Pública tem a discriciona-
ridade de extinguir de forma parcial, ou até mesmo integral, os consectários do 
tributo que também constituem o crédito tributário, logo o Fisco pode efetuar a 
extinção parcial do crédito no momento da adesão com o intuito de arrecadar o 
valor principal da obrigação tributária pendente e ajustar a arrecadação com as 
condições financeiras do contribuinte.
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